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AUTORIA: VEREADOR JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
___________________________________________________________________

                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 161/2023 – DISPÕE O MOVIMENTO CALÇADA LIVRE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador José Carlos Galdino de Lima, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:









REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 161/2023
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE O “MOVIMENTO CALÇADA LIVRE” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o “Movimento Calçada Livre”. 

Parágrafo Único - O “Movimento Calçada Livre” será caracterizado por um conjunto de políticas públicas destinadas a garantir a acessibilidade e trânsito livre de pedestres em calçadas e logradouros públicos.

Art. 2º - O “Movimento Calçada Livre” poderá ser categorizado, segundo grupos de ações específicas, em: 

I - Ações Educativas, caraterizadas por campanhas e ações para conscientização e sensibilização da população, quanto à garantia da acessibilidade e do trânsito livre de pedestres nas calçadas e logradouros públicos;

II - Ações Fiscalizatórias, caracterizadas por ações de cunho fiscal, centradas no acolhimento de denúncias e no registro de irregularidades, considerando a legislação vigente aplicável ao livre acesso e trânsito de pedestres em calçadas públicas, destacando-se o Código de Trânsito Brasileiro e o Código de Posturas do Município;

III - Medidas Administrativas, caracterizadas pela elaboração e aplicação de Sanções e Penalidades a infratores e responsáveis diretos, por ilicitudes e irregularidades registradas.

Art. 3º - Poderá ser criado um grupo de trabalho específico, para a implantação e operacionalização do Movimento Calçada Livre, com a participação da Secretaria Adjunta de Trânsito e Transporte (Seltrans). 
     
 Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente Lei.




      
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Sala das Sessões de Sete Lagoas, 19 de abril de 2023.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TECNICA LEGISLATIVA



JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator



JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA
Membro 
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